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QUESTÃO NÚMERO 46 

Em relação à questão 46, há necessidade de anulação. 

É que a questão, ao tratar de conflito entre “vontade real” e “vontade declarada”, acabou caindo em dois                  
debates diferentes, pois, na doutrina, essas expressões são utilizadas em duas situações diferenciadas. 

De um lado, fala-se do conflito entre essas duas sob a ótica do art. 112 do Código Civil, que, ao                    
estabelecer que a intenção vale mais do que o sentido literal da linguagem, daria preferência à “vontade                 
real” em relação à “vontade declarada”. O gabarito preliminar adotou essa acepção. 

De outro lado, há outro uso dessas expressões pela doutrina, agora sob a ótica do art. 110 do Código Civil,                    
que, ao considerar irrelevante a reserva mental, dá preferência à “vontade declarada” em relação à               
“vontade real”. O professor Felipe Quintella, por exemplo, adotando essa acepção, ensina que o Brasil               
adotou a teoria da declaração (Willenstheorie), segundo a qual a vontade declarada prevalece sobre a               
real. Não se adotou a a teoria da vontade (Erklärungstheorie), que defende o contrário. Veja o artigo do                  
referido professor  
(http://genjuridico.com.br/2017/07/18/decodificando-o-codigo-civil-28-vontade-real-x-vontade-declarad
a-e-o-art-110/). 

Como a questão adotou expressões de acepções diferentes a depender da perspectiva, ela merece ser               
anulada, pois a questão passa a admitir dois gabaritos possíveis. 

 

 

QUESTÃO  NÚMERO 47 

Em 2016, o STJ, considerando os direitos do evicto como decorrentes de um inadimplemento contratual,               
entendia que o prazo prescricional era de 3 anos, pois se considerava que aí se enquadrava no prazo                  
prescricional específico de “reparação de danos (STJ, REsp 1577229/MG, 3a Turma, Rel. Ministra Nancy              
Andrighi, DJe 14/11/2016). Todavia, esse entendimento foi superado pela Corte Especial do STJ, que              
passou a entender que o prazo prescricional por inadimplemento contratual é de 10 anos, o qual é o                  
prazo prescricional geral, previsto no art. 205 do CC (STJ, EREsp 1281594/SP, Corte Especial, Rel. Ministro                
Benedito Gonçalves, Rel. p/ Acórdão Ministro Felix Fischer, DJe 23/05/2019). 
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